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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 
DECRETO Nº 4223/2014 

 
  

DECRETO Nº 4223/2014,  21 de fevereiro de 2014. 
 

Concede gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública 
Efetiva e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo pedido da requerente e especialmente o disposto 
no artigo 161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido, a partir do dia 19 de fevereiro de 2014, o direito de gozo de 
LICENÇA PRÊMIO à servidora  LEONI  INEZ  RAUBER, brasileira, RG nº 4.634.120-
1/PR, ocupante do cargo de Zeladora, Nível 20, Matrícula Funcional 57/4. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto 
encontra como período aquisitivo os exercícios de 2003/2008. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção da remuneração 
integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 21 de fevereiro  de 2014. 
 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 4224/2014 
 

  
DECRETO Nº 4224/2014,  24 de fevereiro de 2014. 

 
Concede gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública 
Efetiva e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo pedido da requerente e especialmente o disposto 
no artigo 161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido, a partir do dia 5 de março de 2014, o direito de gozo de 
LICENÇA PRÊMIO à servidora KARENINE LOOF, brasileira, RG nº 8.109.223-0/PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Nível 21, Matrícula Funcional 1342/0. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto 
encontra como período aquisitivo os exercícios de 2008/2013. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção da remuneração 
integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 24 de fevereiro  de 2014. 
 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 4225/2014 

 
  

DECRETO Nº 4225/2014,  24 de fevereiro de 2014. 
 

Concede gozo de Licença Prêmio a Servidor Público 
Efetivo e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo pedido do requerente e especialmente o disposto 
no artigo 161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido, a partir do dia 3 de março de 2014, o direito de gozo de 
LICENÇA PRÊMIO ao servidor  PAULO HOFFMANN,  brasileiro,  RG  nº  6.304.710-
4/PR, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, Nível 25, Matrícula Funcional 
1279-3. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto 
encontra como período aquisitivo os exercícios de 2008/2013. 
 
Art. 3º No período de licença o servidor fará jus à percepção da remuneração integral 
de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 24 de fevereiro  de 2014. 
 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 4227/2014 
 

  
DECRETO Nº 4227/2014,  25 de fevereiro de 2014. 

 
 

Decreta Ponto Facultativo no âmbito do Poder Executivo 
Municipal  e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve,  
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais, nos dias 3 de 
março de 2014 - segunda-feira, no período integral, retornando ao expediente 
normal a partir das 13h30, do dia 5 de março de 2014 – quarta-feira. 
 
Parágrafo único.  Para estas datas, será organizada escala especial para 
atendimento dos serviços essenciais. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 25 de fevereiro de 2014. 
 

 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 
DECRETO Nº 4228/2014 

 
  

DECRETO Nº 4228/2014, 25 de fevereiro de 2014. 
 

Exonera servidora do cargo de provimento efetivo. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 27 de fevereiro de 2014, a servidora pública 
municipal  JAQUELINE  PIATI,  brasileira,  portadora  do   RG   n° 9.135.154-4/PR, do 
cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, do quadro de pessoal do Município, 
nomeada em 14 de maio de 2012, através do Decreto nº 3674/2012. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 25 de fevereiro de 2014.                                    

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 011/2014 
 

  
PORTARIA Nº 011/2014,  24 de fevereiro de 2014. 

 
Concede licença de dois anos à servidora estatutária, para 
tratar de interesses particulares. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo pedido da requerente,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, 
pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar do dia 24 de fevereiro de 2014,  à  servidora  
LESSANDRA ALVES MARTINS EGER, RG nº 7.412.461-5, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, Nível 33, Matrícula Funcional 1507/5, de conformidade com 
o Artigo 157 da Lei nº 617/2007. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em 24 de fevereiro de 2014. 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2014 
 

  
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 2/2014 – Ref. Pregão nº. 1/2014- Forma 
Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: DIMACI/PR MATERIAL CIRURGICO LTDA 
OBJETO: Registro de preços de medicamentos para farmácia do Centro de Saúde e unidades 
de saúde dos bairros, para atendimento a população do município (o registro de preços terá 

vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.318,40 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/02/2015  
ASSINATURAS: JOÃO CANFRIDES BETTO e LUIZ RENATO GAROFANI 
 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2014 

 
  

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 7/2014 – Ref. Pregão nº. 1/2014- Forma 
Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de preços de medicamentos para farmácia do Centro de Saúde e unidades 
de saúde dos bairros, para atendimento a população do município (o registro de preços terá 
vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 20.310,98 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/02/2015  
ASSINATURAS: JOÃO CANFRIDES BETTO e MAURO MARCIANO GARCIA DE 
FREITAS 

 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2014 
 

  
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 8/2014 – Ref. Pregão nº. 1/2014- Forma 
Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: 1000MEDIC DIST. IMP. EXP. DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Registro de preços de medicamentos para farmácia do Centro de Saúde e unidades 
de saúde dos bairros, para atendimento a população do município (o registro de preços terá 
vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 32.591,46 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/02/2015  
ASSINATURAS: JOÃO CANFRIDES BETTO e LUCIANE POZZA 

 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2014 
 

  
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2014 – Ref. Pregão nº. 1/2014- Forma 
Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: DIMENSAO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Registro de preços de medicamentos para farmácia do Centro de Saúde e unidades 
de saúde dos bairros, para atendimento a população do município (o registro de preços terá 
vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 33.959,04 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/02/2015  
ASSINATURAS: JOÃO CANFRIDES BETTO e EDUARDO JOSÉ PRANDO 

 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2014 
 

  
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2014 – Ref. Pregão nº. 1/2014- Forma 
Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

OBJETO: Registro de preços de medicamentos para farmácia do Centro de Saúde e unidades 
de saúde dos bairros, para atendimento a população do município (o registro de preços terá 
vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 31.389,97 
PRAZO VIGÊNCIA: 11/02/2015  
ASSINATURAS: JOÃO CANFRIDES BETTO e WALTER PROCHNOW JUNIOR 
 

 
TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 71/2012 

 
  

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 71/2012. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADA: MATEUS & NATALINO LTDA - ME  
OBJETO: alienação do Lote Imóvel Lote Urbanizado nº 120-D-1-C-1, subdivisão do Lote nº 120-D-1-C, do Perímetro Urbano do município de Céu Azul – PR, desta 
Comarca, com área de 1.311,00 m² (um mil, trezentos e onze metros quadrados), sem benfeitorias, destinado à implantação de empresa no ramo de: indústria 
moveleira; ou fabricação de puxadores de alumínio; ou auto mecânica ou autopeças; ou fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões. 
TERMO DE DISTRATO: promove a rescisão da alienação feita pelo valor total de R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), com aplicação do desconto progressivo, amparado na 
Lei Municipal nº. 168/97 de 18 de dezembro de 1997, conforme legislação específica e 
proposta apresentada, sendo pelo fato da contratada não ter adimplido com as obrigações 
assumidas sem inicio das obras e sem pagamento do valor proposto. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Rescisão Contratual Amigável, com base na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações. 
DATA DO DISTRATO: 17/02/2014 
ASSINATURAS: JOÃO CANFRIDES BETTO e JULIO CÉSAR NATALINO 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 07/2014 
 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   

POR INEXIGIBILIDADE Nº 7/2014  
 
 O Município de Céu Azul dispensa a licitação por 
Inexigibilidade, em conformidade com o Inciso III do Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas 
alterações posteriores, objetivando a contratação de empresa que possui exclusividade da 
representação das bandas (Banda Cowboys do Asfalto; Banda APK Brasil; Banda Versus 
Gargamel) para a animação do Carnaval 2014 e matinê infantil,  que ocorrerá nos dias 1, 2 e 3  
de março de 2014 no Salão de Eventos do Parque de Exposições. 
 
Justificativa: Contratação de empresa que possui exclusividade da representação das bandas 
(Banda Cowboys do Asfalto; Banda APK Brasil; Banda Versus Gargamel) para realização do 
Carnaval 2014, bandas consagradas perante a opinião pública e com reputação regional, 
conforme parecer jurídico em anexo ao processo. Fundamentação Legal Inciso III do Artigo 25 
da Lei 8.666/93.  

FORNECEDOR CNPJ 
JUVALMAR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA 15.086.679/0001-50  
Item Qtde Unid Produto/ Serviço R$ Unit R$ Total 
1 1 serv Serviço de realização de 

animação de evento com show 
de bandas musicais bandas 
(Banda Cowboys do Asfalto; 
Banda APK Brasil; Banda 
Versus Gargamel) para a 
animação do Carnaval 2014 e 
matinê infantil,  que ocorrerá 
nos dias 1, 2 e 3  de março de 
2014 no Salão de Eventos do 
Parque de Exposições. 
 

29.500,00 29.500,00 

  Céu Azul, 26/02/2014  . 
 
 
  Jaime Luis Basso 
  Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 

Página 3 
    

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

DOUGLAS DE MATTIA 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-Brasil C32957AF6D3E8825B7600892789EC926B1B8CBF0 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

	DECRETO Nº 4223/2014,  21 de fevereiro de 2014.
	DECRETO Nº 4224/2014,  24 de fevereiro de 2014.
	DECRETO Nº 4225/2014,  24 de fevereiro de 2014.
	PORTARIA Nº 011/2014,  24 de fevereiro de 2014.
	RESOLVE:
	Jaime Luis Basso
	Prefeito Municipal



	MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
	MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
	MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
	MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
	MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
	DATA DO DISTRATO: 17/02/2014

